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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ND :;oe, DE. 19 DE NOVEMBRO ,DE 1.954 

Dispõo sôbre concessão de auxilio 

EU,. ANTONIO VIANNA SILVA, Pref"eito Municipal de 
Assis, usando das atribuiçõe1� que me são conf"eridas por lei, 

FAÇO SAJ3ER que a Câmara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei: 
Artigo 112 - Fica a Pre:feitur19. Municipal autorizada a conceder à Socieda-

, , , 
de Hum.anitaria dos Ferroviarios da Soroeabana, com sede em 
Assis, um aux!li10 especial de Cr $ 5.000,00 (cinco mil cru.-

) 
.. , 

zeiros , destinaiio a conclusão das obras de sua sede social. 
Artigo 2Q - Para :fazer :face :às despesas com a execução da presente lei, 

.; 

fica aberto, na-:Oiretoria de Contabilidade, um credito espe-
cial de Cr $ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

' .. , , 
§ - unico - O valor do credito a que se refere o presente artigo sera 

coberto com os recursos provenientes do excesso de arreca
dação que se verificar no corrente exercício. 

Artigo ;a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 19 de novembro de 1.954. 

------- ��A 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Munic p�-
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· Diretor Administrativo 

em 
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